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C) PnrruroDoMuNtcÍnourT,ccluvrBo I,r.:.: j. r'

de suas atribtúções legais, nos termos do artigo 37 d., ( ,,r'- r

como, r1.r inciso VII artigo 55 da Lei Orgânica Muni. ir-.;i.

Rrsorvn:

Art. la Nomeia Amanda Maria de Fran, ,i .-,t ," -1v, -i l.- ;'

tunção de Agente Comuniária de Colr,.'i, - i-'i .:r',, ,1,

urunicípio, observado o disposto no T'ernr,' '

Art. 2a Esta Portaria entra em vigor n,-1 ,i ii

retroativos à l,o de janeiro de2022.

Publique-se, dê-* cÊrtia e

Ta,'aimhó, 16 de maio de 2ü22
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